
 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 

 

O Vereador Davi Esmael (REPUBLICANOS), nos termos dos artigos 221 e 222 da 

Resolução nº 2.060, de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), 

vem, respeitosamente, propor 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 

Ao Senhor WANDERSON VARGAS FERREIRA (ALEMÃO), em alusão ao Dia do 
Construtor. 

a presente homenagem justifica-se pela trajetória de dedicação e pelos relevantes 
serviços prestados por Wanderson Vargas Ferreira, carinhosamente conhecido como 
Alemão, ao setor da construção civil e ao desenvolvimento social.  

Wanderson iniciou sua jornada na construção civil aos 13 anos de idade, acumulando 
25 anos de atuação direta na área. Sua experiência técnica e profissional consolidou-
se em sua atuação como empresário à frente do Alemão Material de Construção, 
onde promove o fomento do comércio e o suporte a obras que transformam nossa 
região. 

Atualmente, desempenha um papel fundamental no serviço público como Diretor de 
Iluminação Pública de Viana, demonstrando compromisso com a eficiência e a 
qualidade de vida da população. 

Para além da vida profissional, destaca-se por seus valores sólidos: homem cristão, 
casado há 26 anos e pai de dois filhos, Wanderson reconhece sua família e seus 
amigos como sua maior conquista.  

Pela história de trabalho árduo, pelo impacto social de sua atuação e pela dedicação 
em construir uma trajetória baseada na ética e no respeito, esta Casa de Leis presta 
esta justa e meritória homenagem. 

 

Atílio Vivacqua, 10 de abril de 2026. 

____________________________________________ 

VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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